
Fundação Espírito-santense de Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA FEST

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 006/2023

utilização de assinatura digital eDispõe sobre a
assinatura eletrónica em documentos oficiais no âmbito
da Fundação Espírito-santense de Tecnologia - FEST.

O Superintendente da Fundação Espírito-santense de Tecnologia - FEST, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que
institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o
uso de assinaturas eletrónicas nas interações com entes públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança, autenticidade, integridade, validade
jurídica e eficiência administrativa nos atos e documentos produzidos pela Fundação;

CONSIDERANDO a importância da modernização dos processos administrativos e da redução do
uso de papel;

RESOLVE:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Instrução Normativa estabelece critérios, procedimentos e responsabilidades para a
utilização de assinatura digital e assinatura eletrónica em documentos oficiais no âmbito da
Fundação Espírito-santense de Tecnologia - FEST.

Art. 2o Para os fins desta Instrução Normativa, consideram-se:

I - Assinatura digital: aquela realizada mediante certificado digital emitido no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil;
II - Assinatura eletrónica: aquela que utiliza dados eletrónicos associados ao signatário,
admitida nos termos da legislação vigente;
III -Sistema Pelicano: sistema informatizado institucional destinado à tramitação, gestão,
assinatura e arquivamento eletrónico de documentos administrativos da FEST;
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